
PROCESS0 DE DISPE
DISPENSA DE LICITAÇ

A  Secretaria  de  Administração  e  Finanças  e  no  uso  d

processo  de  Dispensa  de  Licitação  para  contratação
JORNAIS  DO  NORDESTE  LTDA.  inscrita no  C

:3EEAÁÊ°pDEf]ScPAAÇÇÕ°EgMD:°ETD#A]DSE
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETA

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

Trata  os  presentes  autos  de  procedimento
ESPAÇO   EM  JORNAL   DE   GRANDE  CIRCU
PUBLICAÇÕES   DE   EDITAIS   DE   LICITAÇÕE
NECESSIDADES  DA  SECRETARIA DE ADMIN
REDE  INDEPENDENTE  DE  JOENAIS  DO  N

FErrum /

SA DE LICITAÇÃ0
0 N° 03.03/2023-DL

suas  atribuições  legais,  vem  instaumr  o  presente
da  proponente:REDE   INDEPENDENTE   DE

J  sob  o  n°.  07.038.870/0001-07,  para  o  objeto
GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO
DE  LICITAÇÕES   E   CONTRATOS,  PARA

DE ADMNISTRAÇÃO E FINANÇAS.

AqêeÃàemip.orEosbiefi,a.CDo."'.¥i#ÃPAK
E   CONTRATOS,   PARA  ATENDER  AS

STRAÇÃO  E  FINANÇAS.,  da Pessoa Jun'dica
inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°.

07.038.870/0001 -07 e com base no Temo de Referênci

A contratação da empresa tem o objetivo
econômico financeira, trctnsmitidas pelas empresas e
consistência das inf iormações na apuração do cálculo do

Ressalta-se  que  os  Preços  elaborado  pela
JORNAIS DO NORDESTE LTDA  devidamente p
Municipal, no qual evidencia os serviços a serem contrata

11 - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

As   compras   e   contratações   das   entidade
regulamentado por Lei.

0 fiindamento principal que reza por esta i
Federal de 1988, no qual detemina que as obras,
licitações.

A   licitação   foi   o  meio  encontrado  p
participação de interessados em procedimentos que
dos serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou
municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar coi

Para melhor entendimento, vejamos o q
Í.J
``XXI  -  ressalvados  os  casos  \

alienações serão cormalados m
de  condições   a  todos   os   con,
pagamento, maniidas as condiç
permíiirá  as  exigências  de qua
cumprimer(to das obrigações. "

Rua Francisca Alves de Morais
CNPJ n.° 07.6

dar apoío técnico e  acompanhar as  infiormações
cionadas pela SEFAZ, com o objetivo de analisar a

essoa  Jun'dica  REDE  INDEPENDENTE  DE
ovado pela Autoridade Competente desta Secretaria
OS.

públicas.  seguem   obrigatoriamente   um   regime

iciativa é o  artigo.  37,  inciso XXI,  da Constituição
os, compras e alienações devem ocorrer por meio de

dministração  Pública,   para  tomap  isonômica  a
suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca
ias juri'dicas nos campos mercadológicos distritais,
r a proposta mais vamtajosa às contratações.

5e o inciso Xxl do Artigo 37 da CF/1988:

'cados  na  legislação,  as  obras,  serviços,  compras  e

processo de licitação pública que assegure igualdade
es,   com.  cláwulcu§  que  estabeleçam  obrigações  de
tivas da proposta, nos termos da lei,  o qual somente
•{o técnica e  econômica indispensáveis  à garantia do

rá,
79
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Para regulamentar o exercício dessa atividad
junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e

0  objetivo  da  licitação  é  contratar  a  prop
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publí

Entretanto,   há  aquisições  e  contratações
impossíveis  e/ou  inviáveis  as  licitações  nos  trâmites
estatais.

Na oconência de licitações impossíveis e/ou
de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se d
no art. 24, inciso H da Lei n. 8.666/93, onde se verifica

"Art. 24 É disperMável a licitação.

11  -  para  outros
previsto na  alín
pcn.a alienações,
parcelas  de um
possa ser realizG

No caso em questão verifica-se a Dispensa
da Lei n° 8.666/93 .

m - DA ]UsTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO 0

Diz o art. 26 da Lei 8.666/93, em seu parágn

``Parágraf io  únic

retardamento, pr
seguiríles elemen
I - caracteriza
disperisa, quandc
11 - razão da esa
llI-justifiicattva
IV - documeritos
serão alocados. "

rrum -

foi então criada a Lei Federal n° 8.666 de 21  de
ontratos Administrativos.

sta  mais  vantajosa,  primando  pelos  princípios  da
idade. Licitar é regra.

possuem  caracterizações  específicas  tomando
fiustrando  a realização  adequada  das  fimções

/iáveis, a lei previu exceções à regra, as Dispensas
ertame realizado sob a obediência ao estabelecido

em qüe é cabível a dispensa de licitação..

os  e compras  de valor  até  dez por  certio  do limite
do  ihciso  11  (R$  17.600,00)  do  artigo  anterior,  e

ccH§os previstos nesta Lei, desde que não se refiram a
¢o serviço,  compra ou alienação  de maior vulto que
? uma só vez. "

icitação com base juídica no inciso 11 do art. 24

iRRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃ0

único:

-  o  proàesso  de  dispensa,  de  inexigibi|idade  ou  de
'to neste ariigo, será ímt"ído, no que couber, com os

a situação emergencial ou calamitosa que justifiique a
' 0 Caso;

[ do f ;ornecedor ou execuiante.,
reço;     .

aprovaçã.o dos projetos de pesquisa aos quais os bem

Os   atos   em   que   se  verifique   a  dispensa|de
constitucional  da obrigatoriedade  de  licitação,  consagr

licitações   são   atos   que   fogem   ao  princípio
anpo-se  como  exceções  a este princípio.  Assim,  este

tipo  de  ato  trata-se  de  ato  discricionário,  mas  que  d€
idoneidade, se submete ao crivo de devidajustificativa qu

No caso em questão se verifica a análise dos
8.666/93. Inobstamte o fato da presente contratação estar
8.666/93,   o   que  justifica  a  contratação  direta,   vale
ffagmentação de despesa, o que ensejaria afionta a Lei de

Tanto  a  doutrina  quanto  a jurisprudência  :
observadas  as  quantidades  a  serem  adquiridas  em  fi]nç
planejamento para a realização das compras/serviços, alé
da anualidade do orçamento.  "£ogo,  #Ôo poc7e o cíge#Íe
váricu§ aquisições ou contratações no mesmo exercício, s

Rua Francisca A]ves de Morais S
CNPJ n.° 07.669.

lo  a  sua  importância  e  necessidade  extrema  de
Lteste o referido ato.

cisos 11 e 111, do parágrafo único, do art. 26 da Lei
ntro dos limites estabelecidos no art. 24, H da Lei
>er  alguns   comentários   a  despeito   de  eventual
citações.

endaiii  que  nas  compras/serviços  deverão  ser
consumo  estimado.  Ponanto,  deve  haver um

disso, este planejamento deve observar o princípio
úblico justificar o ftacionamento da despesa com
b modalidade de licitação infierior àquela exigida

Icó, Ceará, CEP 63.430-000
82/0001_79



pelo total da despesa no ano, quando isto for decorTertie

A  Constituição  Federal  em  seu artigo 37,  i
assegurar a igualdade de condições a todos os concorrent
da isonomia, da publicidade, da moralidade e da legalidad

Nesse  mesmo  sentido,  o  art.  3°  da Lei  n.°
ainda estabelece que a licitação corresponde a procedime
pam a contratação desejada pela Administração Pública e

Sobre  a  contratação  indevida  sem  a  obse
despesas,  Jorge  Ulysses  Jacoby  Femamdes,  traz  em  su
154/159,  5a  edição,  Editora  Brasília Juídica,  posicion
parcelamento de despesa, quer com o obüetivo de evtiar
possibilitar-lhe a dispensa, constitui inftação legal" (...)
compras  devem ser  estimadas para todo o  exercício e
objeto total, que agruparia todos os itens''.

Essa  orientação  foi  consagrada também  em
Contratos -Orientações Básicas, Brasília:

``É  vedado  o

lictiação ou mo

FErrum /

de EetÊz
da Ádmmstçã8

fialta de planejamento." -Mai'Lual TCU.

ciso Xxl estabelece o dever de  licitar de foma a
s, em obe.diência aos princípios da impessoalidade,

.666/93,  reforça a observância desses  princípios  e
to administrativo voltado à seleção mais vantajosa
ecessária ao atendimento do interesse público.

ância  do procedimento  licitatório,  ffacionando  as
obrai Contratação  Díreta  sem  Licitação, pãgjmas

ento  do Tribunal  de  Contas  as  União,  de que:  "0
odalidade mais ampla de licitação, quer com o de
também o TCU fimou entendimento de que  "as
de  ser preservada a modalidade correta para o

publicaçãó  oficial  do  TCU  intitulada  Licitações  e

acíonamemo  de  despesa  pcma  adoção  de  dispema  de
de licitação menos rigorosa que a determinada

para   a   totalidhde   do   válor   do   objeto   a   ser   licitado.   Lembre-se
acionamento

"Atente para

dispensa  de li

re-se à despesa."
rto  de que,  atingindo  o limite legalmente ftado  para
ção,  as  demais  contratações  para serviços  da mesma

potenciais for néçedores  sejam  os
evitar a ftga d
por f lagmentaç

IV - DA RAZÃO DA ESCOLHA D0 FORNECEDOR
Em  análise  aos  presentes  autos,  observamo

órgãos públicos, tendo a Empresa REDE INDEPEND

mesmo,  de forma a racionalizá-las  e
modalidade licitatória prevista no regulamento próprio
de despesas'' Acórdão 407/2008 -Primeira Câmara.

OU EXECUTANTE

que  fomm realizadas  pesquisas  de  preços junto  a
NTE DE JORNAIS D0 NORDESTE LTDA

apresentado preços compatíveis com os praticados nos d
apuração de preços, anexo a Autorização.

Os serviços disponibilizado pela Empresa su
venha a influenciar na escolha, ficando esta vinculada ape

V - DAS COTAÇÕES
No processo em epígrafe, verificou-se a

do procedimento.

Assim, diante do exposto, restou compro
Administração igual a um valor médio
e um centavos`

15.421

mais órgãos da Administração, confome mapa de

racitada é compatível e não apresenta diferença que
as à verificação do critério do menor preço.

ecessidade de cotações devido à natureza do objeto

ado ser o valor médio de mercado praticado para a
inze mil uatrocentos e vinte e um reais e uarenta

0 MENOR VALOR TOTAL ofértado a
trezentos e dez reais`. em pesquisa e comparação de preç
coletas de preços  realizado pelo  Setor de  Compras, pe

Rua Francisca Alves de Morais S
CNPJ n.° 07.669.

esta  Secretaria foi de  R$  14.310.00  íauatorze mil`
s praticados pela Administração Pública através de
zendo um VALOR GL0BAL DE RS  14310.00

Icó, Ceará, CEP 63.430-000
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íauatoize mi]. trezentos e dez reais`..

Comparadamente as pesquisas realizadas,
de mercado.

VI - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

0 critério do menor preço deve presidir a e
meio de aferí-lo está em juntar aos autos do respectivo pro

A despeito desta assertiva, o TCU já se ma

"adotq[r como re

seTviço  e compra
inciso 11, da lei n.
Lincoln Magalhã
"PToceda, quQmd

à consulla de pre
competinte  ou,
cumprlmento ao
inciso   IV,   da
procedimenio li€

No caso em questão verificamos, como já fi

De  acordo  com  as  diretrizes  do  Tribunal  d

Licitação.

orientação é que no caso de dispensa e inexigibilidade sej
obedecer ao procedimento da modalidade convite que exi

De  acordo  com  a  Lei  8.666/93,  após  a
fomecimento  àquele  que  possuir  o  menor  preço,  a ha
econômico-financeira,  e regularidade  fiscal,  de  acordo
8.666/93.

Em  relação  ao  preço  ainda,  verifica-se  que
mercado em se tratando de serviços similar, podendo a
de regência dos certames licitatórios.

VH -DA ESCOLHA

A Empresa escolhida neste processo para sac
foi:

•     REDE INDEPENDENTE DE J

FErruELÀ /

da Ãdddsmção
B Fimnças

demonstrá-se que a contratação está dentro do valor

colha do qdjudicatário direto como regra geral, e o
esso pelo menos 03 (três) propostas.

ifestou:

'a a realização de coleta de pTeços nas connoiiações de

díspensadas de liciiação com fiundamenio rio ctrt  24,
8.666M)3".(Decisão n° 678/95-TCU-Plenário, Rel. Min.
's da RochoL DOU de 28.12.95, pág. 22.603).

da real}zação de licüação, dispensa ou ine)clgibilidade,
os correnies no meTcado, ou fixados por órgão ofiwlal
rida,  corutqnles  do  sistema  de  registTo  de  pTeços,  em
7sposto no art. 26, parágrafio único, inciso 111, e art. 43,
ei   8.666/1993,   os   quais   devem   seT   anexados   ao
Tiórlo (...)." Acórdão 1705n003 Plemário.

i dito, trata-se de situação pertinente a Dispensa de

Contas  da União,  como  pode  ser visto  acima,  a
obedecida à coleta de preços, que por analogia deve
e no mínirio três licitantes.

otação,  verificado  o  menor  preço,  adjudica-se  o
ilitação jun'dica,  qualificação  técnica,  qualificação
om  o  que.reza  o  art.  27  c/c  Art.  28  ao  31  da  Lei

os  mesmos  estão  compatíveis  com  a realidade  do
dministração contrata-lo sem qualquer affonta à lei

amentar a contratação do fomecimento pretendidos,

RNAIS DO NORDESTE LTDA - Rua Baffão
de Aracati,  1320, Aldeota, Fortal
o n° 07.038.870/0001-07.

VIII - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REG

Nos procedimentos administrativos para con
requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei 8
prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos docume

Rua Francisca Alves de Morais S
CNPJ n.° 07.669

za/CE, CEP: 60.115-081, inscrita no CNPJ sob

ARIDADE FISCAL

atação, a Administração tem o dever de verificar os
666/93. Porém, excepcionalmente, a lei de regências
tos, notadamente, os previstos nos artigos 28 a 31,

Icó, Ceará, CEP 63.430-000
682/0001-79



confome estabelecido no § 1° do art. 32 da Lei 8.666/93.

A propósito, há recomendação do Tribunal de
``Deve ser obse

de  1993)  e  cons

públicas, mesmo
comproívação po
Débtio   (INSS
1991);Certidão
Federais  (SRF.
FGTS  (CEF)   (i
Plenário.

Fora juntada,  pelo  gestor  da  secretaria  int
habilitação juri'dica, regularidade fiscal e trabalhista, quali
conforme reza os artigos 28 à 31, da Lei Federal n. 8.6666

K - DA CARTA CONTRATO - MINUTA

Visando instruir a Dispensa de Licitação
claramente as obrigações das partes, junta aos autos a Min

X - CONCLUSÃ0

Em relação aos preços, verifica-se que os me
em se tratando de produto similar, podendo a Administra
dos certames licitatórios.

Considerando  todos  esses  fatores,  e  o  cl
Empresa, opinamos pela contratação direta daREDE

ITum -

ü Ãdmínistração
e fflmnças

Contas da União nesse sentido:

ada a exigência legal (art. 29, inciso IV, da Lei n° 8.666,
itucional  (.art.  195,  §  3°,  da CF)  de  que nas  licitações
em casos de dispensa ou inexigibilidade, é obrigatória a
parte da empresa contratada de: Certidão Negattva de
art.   47,   inciso   1,   alínea   a,   da   Lei   n°   8.212,   de

Negativa   de   Débtios    de   Tributos    e   Contribuições
ri°  80,  de  1997);   e  Certifiicado  de  Regularidade  do

rt.   27   da  Lei  n°  8.036,   de   1990).  Acórdão  260/2002

ressada,  a  documentação  da  Empresa,  relativa  a
econômico-fmanceira e qualificação técnica,

do Processo Administrativo em epígrafe, defmindo
ta de Contrato.

mos estão. compatíveis com a realidade do mercado
ão adquiri-lo sem qualquer affonta à lei de regência

o  beneficio  do  Município  com  a  contratação  da
EPENDENTE DE JORNAIS DO NORDESTE

±PLA.  mediante  procedimento  de  DISPENSA  DE
confome especificado na proposta apresentada.

Em conclusão, resolvem, que a Empresa aten
preços é compatível com o valor de mercado, confome p
pela contratação direta, tendo em vista se adequar a hipóte

Icó - CE, 24 de M

Ordenador de Despes

Rua Francisca Alves de Morais S
CNPJ n.° 07.669

ICITAÇÃO,   para  a  realização  do  fomecimento,

e as necessidades do Município e que a proposta de
squisas de preços apresentadas. Por tamto opinamos
e de dispensa de licitação.

ço de 2023.

BARROS
a de Administração e Finanças

Icó, Ceará, CEP 63.430-000
682/0001-79


